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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
 
O Pregoeiro do Município de Paraisópolis, designado pela Portaria n.º 410, de 25 de 
setembro de 2025, tempestivamente, julga e responde o recurso interposto pela licitante a 
empresa DISTRIBUIDORA FXO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua 07, 
S/M, Quadra 11 Lote 22, Sítio de Recreio Presidente, cidade de Goianópolis (GO), CEP: 
75.170-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 30.149.559/0001-49, por seu representante legal, 
tempestivamente com fulcro no artigo 165, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, insurge-se contra a decisão da Comissão de Licitação que adjudicou os itens 1 
e 2, alegando que a Licitante vencedora não apresentou o Alvará de Funcionamento em 
validade, conforme colaciono os fatos abaixo: 
 

1. DOS FATOS 
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E apresenta seus pedidos: 
 

 
 
 

2. DA CONTRARRAZÃO 
 
A seu turno a recorrida apresentou sua peça de contrarrazão, por intermédio da qual 
repele a insurgência da recorrente, como segue: 
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E por fim, a recorrida apresenta seus pedidos: 
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3. DA CONCLUSÃO 
 

Diante de todo o exposto, após análise minuciosa do memorial de interposição de recurso 
apresentado pela empresa DISTRIBUIDORA FXO LTDA, no âmbito do Processo 
Administrativo Licitatório n.º 203/2025 – Pregão Eletrônico n.º 63/2025, conduzido pelo 
pregoeiro Agnaldo Costa Manso, designado pela Portaria Municipal n.º 410/2025, verifica-
se que as alegações recursais não merecem acolhimento. 

A recorrida A.B. SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA apresentou em diligência, nos termos 
exigidos pelo edital e em conformidade com o disposto no art. 64, §1º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, cópia válida de seu Alvará de Funcionamento, documento apto a comprovar 
sua regularidade para o exercício das atividades compatíveis com o objeto licitado. Assim, 
não subsiste a argumentação da recorrente de que haveria irregularidade na apresentação 
do referido alvará, já que a Lei faculta às ME o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para sanear 
eventuais questionamentos referentes a documentos de habilitação pré-existentes.  

Registra-se, ainda, que este pregoeiro reconhece o teor do memorial recursal, mas, diante 
da documentação válida apresentada pela empresa recorrida, nega provimento ao recurso, 
mantendo-se íntegros os atos praticados durante o certame e preservando-se o resultado 
proclamado. 

Em razão do exposto, resta mantida a habilitação da empresa A.B. SINALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, prosseguindo-se o procedimento licitatório em estrita observância à 
legislação vigente e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

Paraisópolis, 26 de novembro de 2025 

 

AGNALDO COSTA MANSO 
Pregoeiro 

 
 


